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RESUMO 

 

Neste artigo, de forma mais aprofundada, será demonstrado que há uma possível falha na redação do “caput”, somente 

o “caput” do artigo 265 do Código de Processo Penal, no que tange a possibilidade de qualquer magistrado aplicar a 

seu livre arbítrio multa aos advogados que ao seu entendimento pessoal, abandonar o processo, redação que aliás, foi 

redigida desnecessariamente, sobretudo porque não existe hierarquia entre juízes, promotores e advogados, portanto, 

totalmente descabível e desnecessária a multa que lá está prevista. 

Pretende mostrar ainda, a afronta ao princípio de não haver hierarquia entre as funções de juiz, advogado e promotor, 

além de deixar claro haver previsão legal para sanção dos advogados perante a Ordem dos Advogados do Brasil, 

punição que abrange desde a multa, a mesma que o legislador no Código de Processo Penal normatizou, até a punição 

de exclusão dos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, além de haver outras punições, como a de suspensão e 

censura. Portanto, será demostrado que a OAB tem punições muito mais rigorosas do que o contido no dispositivo 

Processual Penal, ferindo dessa forma o poder de punir desse órgão, não bastasse, será trazido a baila o risco que a 

advocacia está se tornando, chegando até mesmo ser possível dizer que a advocacia tornou-se um risco desmedido, algo 

que, mesmo sendo indispensável à Justiça, está sendo desmoralizada e desrespeitada com a atividade e profissão, muito 

por conta do dispositivo que ora se debate, e ainda, por fim, demostrar que de fato o artigo supracitado é 

inconstitucional, pois além de atingir de forma negativa afrontando dispositivos normativos, atinge ainda vários 

Princípios, inclusive constitucional. 
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THE UNCONSTITUCIONAL OF THE ARTICLE 265 OF THE CRIMINIAL PROCEDURE CODE 

 

ABSTRACT 

 

In this article, in a more depth form, it will be shown that there is a possible flaw in the wording of the "caput", only the 

"caput" of Article 265 of the Criminal Procedure Code, regarding the possibility of any magistrate to apply their free 

will fine to lawyers, their personal understanding, abandon the process, writing which, incidentally, was drafted 

unnecessarily, especially because there is no hierarchy between judges, prosecutors and lawyers therefore completely 

inappropriate and unnecessary fine that there is scheduled show moreover, the affront to the principle of no hierarchy 

between the judge, lawyer and prosecutor, and make clear there are legal provision for punishment of lawyers before 

the Order of Attorneys of Brazil, punishment that ranges since from the fine, the same as the legislator in the Criminal 

Procedure Code has standardized, to the exclusion of punishment of the Order of Lawyers of Brazil frames, plus there 

are other punishments such as suspension and censorship therefore be demonstrated that the OAB has much stricter 

penalties than the contained in the Criminal Procedure device, wounding thus the power to punish that body, not 

enough, it will be brought to the fore the risk that advocacy is becoming, reaching even be possible to say that the law 

has become an unreasonable risk, something that even indispensable for Justice will, is being demoralized and 

disrespected with activity and profession, so much for device account that is now debate, and also, finally, the fact that 

demonstrate the above article is unconstitutional, as well as achieve so negative, confronting regulatory provisions, still 

reaches several principles, including constitutional. 
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O estudo do tema mais aprofundado, é imperioso, ocasião em que teremos oportunidade de demostrar uma 

possível falha na redação do “caput”, somente o “caput” do artigo 265 do Código de Processo Penal (CPP), redação que 

aliás, foi redigida desnecessariamente, sobretudo porque não existe hierarquia entre juízes, promotores e advogados, 

portanto, totalmente descabível. 

Além de desnecessária, a redação disposta no artigo processual penal afronta o princípio de não haver hierarquia 

entre as profissões já citadas (art. 6º da Lei 8.906/1994), pois os advogados respondem por seus atos indisciplinares 

frente à Ordem dos Advogados do Brasil, inclusive com previsão no Estatuto do Advogado, sanções referentes à mesma 

indisciplina prevista no artigo 265 do Código Processual Penal. 

Nota-se ainda, que juízes e promotores, quando cometem ato indisciplinar, são julgados e apreciados pelas 

corregedorias, uma vez que são profissionais concursados. O mesmo deveria ocorrer com os advogados, os quais 

deveriam responder apenas frente a OAB, o que não ocorre justamente pela redação do art. 265 do Código de Processo 

Penal. 

O ilustre Desembargador Getúlio Vargas de Moraes Oliveira, na solenidade de posse de novos juízes em 9 de 

março de 2001, assim afirmou: “Zelem ciosamente pela sua reputação na vida pública e na vida privada. Os senhores 

não são representantes do Poder Judiciário, são o próprio Poder Judiciário. O juiz é a justiça andando, como já se 

observou. Sejam humildes. A magistratura é carreira vulnerável ao exercício da arrogância. Nunca levantem a voz, não 

gritem. Tenham o senso da medida nas palavras e nos atos. Mantenham com os Advogados e Membros do Ministério 

Público relações de respeito e urbanidade. Nunca cerrem a porta de seus gabinetes aos advogados, pois ali é a terra onde 

medram as teses que semeiam.” Aqui é possível ver a preocupação que até mesmos os ilustres desembargadores tem, 

como no caso de Getúlio Vargas de Moraes Oliveira, em mantar um equilíbrio entre a hierarquia inexistente entre os 

membros do Ministério Público, Advogados e Juízes, o que, de forma errônea, não pensou o legislador ao formular a 

redação do art. 265 do Código Processual Penal. 

Ainda, nas sabias palavras do Dr. Joaquim de Campos Martins, temos uma ideia melhor do que é não haver 

hierarquia e sim haver respeito entre juízes, promotores e advogados: 

Em verdade, a divisão de tarefas e de funções na máquina judiciária não implica em submissão ou subordinação. 
Logo, não existe nem deve existir hierarquia, tampouco temor reverencial entre advogados, magistrados, 

promotores, procuradores e defensores públicos, não havendo que se falar em qualquer elo subordinativo entre 

eles. E, por serem elementos importantes na magnitude do seu campo de atuação, devem se tratar com 
cordialidade e urbanidade, merecendo respeito mútuo e tratamento recíproco adequado. Ao juiz deve ser dado o 

tratamento de Meritíssimo ou Excelência; ao advogado o título de Doutor, não só por tradição, mas também em 

razão da Lei Imperial nº 1827, de 11 de agosto do mesmo ano, que lhe conferiu o título (grau) de Doutor e, como é 
cediço, se encontra em pleno vigor; ao promotor ou procurador de justiça dá-se também o tratamento de 

Excelência. Todos, na verdade, para melhor harmonia, devem receber, entre si, o tratamento cordial de Doutor 

(Doutores da Lei) por tradição histórica e ensinamento bíblico.  

 

Na leitura do “caput” do art. 265 do Código de Processo Penal, é possível verificar a possibilidade em que o 

legislador abriu para que juízes possam aplicar multas a advogados em valores que hoje podem chegar à R$ 72.400,00 

(setenta e dois mil e quatrocentos reais), o mesmo que 100 (cem) vezes o salário mínimo nacional, entrando em conflito 

com o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), Lei 8.906/1994. 

Nos dispositivos da Lei 8.906/1994, já está presente a pena de multa ao advogado, regularmente inscrito na 

OAB, quando este praticar infração disciplinar. Nota-se ainda, que a infração disciplinar prevista no art. 265 do CPP, é 

a mesma contida no art. 34, XI c/c art. 35, IV da Lei 8.906/1994. 

Buscaremos demostrar a inconstitucionalidade do artigo previsto no Código Processual Penal, aliado ao fato de 

que poderia ocorrer o “bis in idem”, sendo o advogado punido duas vezes pelo mesmo fato. 

Buscaremos ainda, com o presente trabalho, esclarecer se a advocacia, após a atual redação do art. 265 do CPP, 

tornou-se um risco desmedido, demostrando a violação ao livre exercício da advocacia e a violação do Princípio do 

Contraditório e Ampla Defesa, uma vez que ao aplicar a multa, o juiz não permite ao advogado se defender. 

Procuraremos atestar como isso afeta o poder de punir da Ordem dos Advogados do Brasil, pois é a Ordem quem 

tem o poder de punir seus membros, e não o Juiz de Direito. 

Esse tema, ainda sem certa definição, é palco de diversas discussões em relação à inconstitucionalidade do art. 

265 do CPP, é de suma importância para buscar e demostrar pontos controvertidos e uma claridade cristalina sobre ser 

ou não inconstitucional o referido dispositivo, uma vez que cada dia mais, ao invés de oficiar ao Órgão competente 

sobre a indisciplina, magistrados vêm aplicando multas com valores absurdos a advogados devidamente inscritos na 

Ordem dos Advogados do Brasil, baseando-se e fundamentando-se com base no art. 265 do CPP. 

Frisa-se ainda, que além da simples leitura do texto processual disposto no art. 265 do CPP, já ser notória sua 

irregularidade, justifica-se esse assunto, uma vez que, além das inúmeras discussões e posições referentes à 

inconstitucionalidade ou não do art. 265 do CPP, a própria Ordem dos Advogados do Brasil, entrou com uma Ação 
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Direta de Inconstitucionalidade do artigo 265 do CPP, ADI 4398, a qual ainda não foi julgada, ou seja, assunto novo, 

pouco trabalhado, de grande repercussão e importância. 

 

 

2. DESENVOLVIMENTO 

 

2.1 ORIGEM HISTÓRICA 

 

O art. 265 do CPP, antes da alteração do Diploma Processual Penal pela Lei 11.719/2008, tinha sua redação da 

seguinte forma: 

Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo senão por motivo imperioso, a critério do juiz, sob pena de 

multa de cem a quinhentos mil-réis. (Código de Processo Penal de 1941, redação anterior a 2008, Artigo 265, 

Decreto-Lei/nº 3.689).  
 

Já com a nova redação, assim ficou disposto: 

 
Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo senão por motivo imperioso, comunicado previamente o 
juiz, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

(Código de Processo Penal de 1941, posterior a redação de 2008, Artigo 265, Decreto-Lei/n º3.689) 

 

Portanto, observa-se que a redação do artigo que estamos trabalhando antes da nova redação é praticamente 

idêntica à nova, o que mudou mesmo com a nova redação dada no ano de dois mil e oito foi somente a mudança dos 

valores da multa, passando-se também para a moeda corrente atual, o real, ou seja, uma grande oportunidade perdida 

para que o legislador pudesse mudar a redação do artigo, e ou, até mesmo o abolido.  

Outro ponto importante a se destacar é que anteriormente os juízes não aplicavam a multa prevista no art. 265 

do Diploma Processual Penal, agora, por motivos desconhecidos, os magistrados de todo o Estado Brasileiro, 

começaram a valer-se da falha legislativa para aplicar tal multa. 

O que se observa mesmo, é que a redação do dispositivo não foi alterada de fato, vindo desde os primórdios 

se arrastando a mesma redação, ou seja, a mesma falha legislativa, perdendo o legislador uma grandiosa oportunidade 

de modificar, de suprir a falha do dispositivo, entretanto, nada fez o legislador durante todo o tempo, em nada 

modificou, apenas “atualizou” a redação do artigo, ou seja, a história do artigo em quase nada mudou, a diferença 

mesmo é que após a nova redação dada em 2008 pela Lei 11.719/2008, os magistrados começaram a aplicar a multa 

prevista no dispositivo, o que não ocorria antes, ou pelo menos não se têm registros de aplicabilidade do referido 

dispositivo antes da nova redação dada ao dispositivo.  

Por fim, não ocorreu uma mudança substancial do artigo 265 do CPP, muito menos, explicou ou deu a 

entender o que é e o que significa a expressão “abandonar o processo”, portanto, ficou a critério do magistrado essa 

interpretação, demostrando mais uma vez, que além do legislador não ter reparado a falha legislativa, manteve a dúvida 

do que significa a expressão acima citada, ficando o advogado a mercê da interpretação do juiz, ou seja, uma 

insegurança jurídica. Portanto, o que se extrai é que a modificação recente do art. 265 do CPP não alterou nada, apenas 

atualizou a multa para a moeda atual e fez com que surgisse dúvidas maiores acerca do que é “abandonar o processo” 

pelo advogado. 
 

 

2.2 Definição 

 

O art. 265 do Código de Processo Penal, define-se como um método coercitivo para que todos os advogados 

não abandonem os processos, contudo, é logo a expressão “abandonar o processo” que ainda não tem um conceito 

definido, possibilitando que magistrados de todo território nacional apliquem multa ao advogado que infringir tal 

dispositivo, isso, claro, dependendo apenas da interpretação do magistrado.  

Uma coerção punitiva aplicada de um juiz para um advogado é algo que não deve ocorrer de forma alguma, 

pois são profissões que não há hierarquia entre si, difícil, portanto, de entender o posicionamento desse artigo, o que faz 

crer que a definição para o referido artigo, a mais cabível, é que, o artigo 265 do CPP, define-se como uma grande 

irresponsabilidade, equívoco e desconhecimento do legislador das demais normas constantes no Ordenamento Jurídico 

Brasileiro, além de não saber ao certo o que é hierarquia e o que não é, pois onde não há hierarquia não há um maior e 

um menor, um mais forte e um mais fraco, não há sanções de um para o outro. 

 

2.3 Normas e órgãos existentes para apreciar e punir o advogado infrator 
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Como forma de demonstrar que o Diploma Processual Penal em seu art. 265 é totalmente desnecessário e 

inconstitucional, é de suma importância trazer a baila que já  existe órgão competente, além de normas para fiscalizar, 

investigar, processar e julgar o advogado. 

Primeiramente, veja-se que a Ordem dos Advogados do Brasil, é o órgão competente para apreciar as condutas 

dos advogados. Não á toa que os membros associados na OAB, advogados, são obrigados a pagar uma mensalidade 

anual ao Órgão, justamente com fim de manter a OAB. 

O Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, Lei 8.906/1994, regula e determina os direitos e 

deveres do advogado, bem como, já prevê as penas cabíveis ao advogado durante o exercício de sua função. 

Nesse sentido, corroborando com o presente trabalho, citamos as sábias palavras de Pacelli: 

 

 
E a Lei 8.906/94, que regulamenta os direitos e deveres de profissional da advocacia, já impõe sanção de natureza 

econômica/financeira ao profissional que faltar com os seus deveres, injustificadamente, nos termos do art. 35. 
Essa sanção, de natureza administrativa, é imposta exatamente no controle de atuação profissional do advogado”.( 

PACELLI, Eugênio. Comentários ao Código de Processo Penal e sua Jurisprudência, 6 ed. rev. e atual.- Editora 

Atlas, 2011) 

 

Constata-se no art. 35 do Estatuto da OAB (Lei 8.906/1994), que ali esta previsto as sanções que poderão ser 

aplicadas aos advogados infratores e como no presente trabalho estamos focados em relação à multa por abandono do 

processo, o referido Estatuto não ficou omisso quanto a isso, uma vez que, em seu art. 34, inciso IX, prevê aplicação de 

multa ao advogado que abandonar o processo, vejamos o disposto em ambos os artigos: 
 

Art. 34. Constitui infração disciplinar: 

XI - abandonar a causa sem justo motivo ou antes de decorridos dez dias da comunicação da renúncia; 
(Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, Art.34, Lei 8.906/1994) 

 

Art. 35. As sanções disciplinares consistem em: 
I - censura; 

II – suspensão; 

III - exclusão; 

IV – multa.  

(Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, Art.34 Lei 8.906/1994). 

 

Extrai-se, portanto, que o Estatuto é ainda mais rígido nas sanções disciplinares, eis que o advogado, além de 

poder ser multado, poderá até mesmo ser excluído da Ordem dos Advogados do Brasil, perdendo seu direito de exercer 

a advocacia. 

Ainda, não bastasse a Ordem dos Advogados do Brasil já prever sanção ao advogado que abandonar o 

processo, verifica-se que as sanções previstas no Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil são mais 

severas, pois como visto acima, as sanções disciplinares são: censura, suspensão, exclusão e multa. Vê-se que de longe 

a sanção aplicada pode ser muito mais prejudicial ao advogado que comete a sanção disciplinar, pois a exclusão dos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil é uma pena bastante “pesada” ao advogado. 

Claro que a exclusão é uma pena a ser aplicada em últimos casos, deve ser aplicada como última sanção, mas 

poderá ser aplicada. A multa prevista no artigo 35 da Lei 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados 

do Brasil), poderá ser cumulada ainda com pena de censura ou suspensão, e, mesmo que houvesse só essa penalidade, 

por ser ela cumulável com mais sanções, mesmo assim já seria mais rigorosa que a prevista  no Processo Penal, 

notadamente em seu art. 265. 

Como dito, poderá ainda ser o advogado penalizado com exclusão dos quadros da Ordem dos Advogados do 

Brasil, para tanto, deverá possuir pelo menos três sanções disciplinares de suspenção, e para ser aplicada pena de 

suspensão, o advogado deve ser reincidente em infração disciplinar (cabe aqui abandono do processo) ou ter cometido 

infração disciplinar prevista nos incisos XVII ou XXV do artigo 34 da Lei 8.906/94. 

 

 Art. 37. A suspensão é aplicável nos casos de: 

        I - infrações definidas nos incisos XVII a XXV do art. 34; 
        II - reincidência em infração disciplinar. 

        § 1º A suspensão acarreta ao infrator a interdição do exercício profissional, em todo o território nacional, pelo 

prazo de trinta dias a doze meses, de acordo com os critérios de individualização previstos neste capítulo. 
        § 2º Nas hipóteses dos incisos XXI e XXIII do art. 34, a suspensão perdura até que satisfaça integralmente a 

dívida, inclusive com correção monetária. 

        § 3º Na hipótese do inciso XXIV do art. 34, a suspensão perdura até que preste novas provas de habilitação. 
        

 Art. 38. A exclusão é aplicável nos casos de: 

        I - aplicação, por três vezes, de suspensão; 
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        II - infrações definidas nos incisos XXVI a XXVIII do art. 34. 

        Parágrafo único. Para a aplicação da sanção disciplinar de exclusão, é necessária a manifestação favorável de 
dois terços dos membros do Conselho Seccional competente. 

 

Mas o mais importante é ver que de fato, como anteriormente alegado, que existe um Órgão competente com 

normas previstas para punir o advogado que comete infração disciplinar, de forma até mesmo mais rigorosa, o que 

contribui para mais uma vez demostrar a inconstitucionalidade, desnecessidade e não haver motivo para manutenção do 

disposto no art. 265 do CPP. 

 além do mais, o advogado que responderá pelo abandono do processo frente a Ordem dos Advogados do 

Brasil, terá o direito do contraditório, ampla defesa e devido processo legal, ou seja, caso venha a ser condenado pelo 

abandono, será de forma legal e justa, não dando margem a erro. 

 

2.4 Princípios e Normas Conflitantes com o Art 265 do Código de Processo Penal. 

 

Neste tópico veremos se um único artigo com redação equivocada, errada e ou colocado em vigência sem 

analisar não entrará em conflito ou deixará dúvidas em relação a outros já existentes, causando um grande problema, 

ainda mais quando atingir diretamente normas com o mesmo objetivo só que específica e ou princípios. 

No presente caso, a redação do artigo 265 do CPP se deu de uma forma tão equivocada que acaba por afrontar 

vários princípios, além de normas específicas, ou seja, totalmente em desacordo com a realidade e necessidade de sua 

redação. 

Em primeira análise, já se vê que o art. 265 do CPP, é desnecessário, uma vez que o Estatuto da OAB dispõe, 

prevê e aplica multa ao advogado que abandonar o processo, pois como se pode ver, os artigos 34 e 35 do referido 

Estatuto, quando combinados, têm a mesma finalidade do art. 265 do Diploma Processual Penal, contudo, há uma 

grande diferença entre eles, eis que, além do Estatuto poder aplicar uma pena mais enérgica ao advogado, não infringe 

nenhum principio e ou norma, o que não ocorre com a redação do artigo 265 do CPP. 

É notório e gritante haver uma falha legislativa no artigo do CPP em que este trabalho se funda, pois vejamos, 

além de já haver lei que cuida das infrações disciplinares dos advogados, o que torna o artigo desnecessário, salta aos 

olhos a inconstitucionalidade do artigo quando se observa outros pontos. 

Primeiro, quando se observa o art. 265 do CPP com o art. 6º da Lei 8.906/94, nota-se que algo está errado, pois 

se não há hierarquia, por que um magistrado tem poder de punir um advogado? Pois bem, não deveria ter, até porque o 

Órgão competente para apreciar, julgar e multar qualquer que seja o advogado por infração disciplinar como abandono 

de processo, cabe a Ordem dos Advogados do Brasil, portanto, tal dispositivo acaba por ferir o poder de punir da OAB. 

Tal dispositivo também fere o Principio do Contraditório e Ampla Defesa, já que, quando o magistrado aplica a 

multa, o advogado não tem sequer oportunidade de se manifestar, apenas descobre que foi condenado a pagar certa 

quantidade em multa, que aliás, o mínimo é de 10 (dez) salários mínimos nacional, sem sequer constar no referido 

artigo processual qual a destinação desse valor. Princípio este que está previsto no art. 5º, LV da Constituição Federal 

de 1988, a nossa Lei maior, Lei que todos os Códigos, Estatutos, Decretos e demais normas do ordenamento jurídico 

devem se basear, portanto, o legislador ao redigir o art. 265 do CPP, não se atentou a nossa “Carta Magna”.   

 

Conceito de Contraditório e Ampla defesa por Maria S. Z. Di Pietro: 

 
O princípio do contraditório, que é inerente ao direito de defesa, é decorrente da bilateralidade do processo: 

quando uma das partes alega alguma coisa, há de ser ouvida também a outra, dando-se-lhe oportunidade de 

resposta. Ele supõe o conhecimento dos atos processuais pelo acusado e o seu direito de resposta ou de reação.(DI 

PIETRO, Maria Sylvia Zanella, Direito Administrativo, 20ª edição, São Paulo, Atlas, 2007, p. 367). 

 

Como vemos, não há contraditório e ampla defesa ao advogado condenado pelo juiz quando o enquadra no art. 

265 do CPP, o que é uma afronta ao Princípio Constitucional acima citado. Não bastasse, outro Princípio é “pisoteado”, 

pois quando o juiz aplica a multa ao advogado por infração disciplinar, não se inicia com um processo legal, e sim, vai 

direto para uma sentença condenatória. 

Em nosso ordenamento jurídico coexistem princípios explícitos, expressamente consagrados na Constituição 

Federal os e os implícitos, que, muito embora estão de forma expressa em nosso ordenamento jurídico, no texto 

constitucional, decorrem de outros princípios explícitos. Então, é possível verificar que o princípio do contraditório é 

um principio que está expresso em nosso ordenamento, na nossa Constituição Federal, portanto, o legislador 

constituinte não quis deixar qualquer dúvida sobre a sua existência, e mais, o deixou como clausula pétrea. (art. 5.º, LV) 

No que tange a Ampla defesa apenas, tem-se que se divide em duas partes, a primeira é o direito de se defender 

e a segunda o direito de recorrer. No direito de se defender, se divide em mais duas, quais sejam, a auto defesa e a 

defesa técnica propriamente dita. 



 

6                             3º Simpósio de Sustentabilidade e Contemporaneidade nas Ciências Sociais – 2015 

ISSN 2318-0633 

É nítido o desrespeito e afronta a esse principio, pois quando aplicada a multa prevista no artigo  265 do 

Código de Processo Penal, não é dado ao advogado a ampla defesa, mas sim, apenas o direito de recorrer da decisão, 

portanto, não há o devido processo legal para que o advogado possa se auto defender como cidadão, nem mesmo, 

direito de defesa técnica, que não quer dizer que ele mesmo irá patrocinar a sua causa, ou em causa própria, sendo-lhe 

unicamente intimado da multa que lhe fora imposta e dado a partir da intimação de sua “condenação” direito de recorrer 

de algo que sequer pode se defender, uma verdadeira afronta e aberração que hoje segue vigente em nosso ordenamento 

jurídico brasileiro. 

Outro ponto importante além dos já vistos acima, é que o advogado pode com a redação do art. 265 do Código 

Processual Penal, ser condenado duas vezes pela mesma infração disciplinar, pois além de ser condenado a multa do art. 

265 do Código de Processo Penal, o mesmo poderá ser condenado a pagar outra multa, só que com o devido processo 

pela OAB, já que o advogado responde a esse Órgão, o que faz com que ocorra o bis in idem, o qual é vedado no Estado 

Brasileiro Democrático de Direito. Salta aos olhos a inconstitucionalidade do artigo Processual Penal, o qual bate de 

frente com diversos princípios constitucionais. 

O "bis in idem"  significa repetição sobre a mesma coisa, onde "bis", repetição e "in idem", sobre  mesmo, 

então o principio que vale e deve ser seguido é o princípio do "ne bis in idem "(não repetir sobre o mesmo), portanto, 

ninguém pode ser julgado duas vezes pelo mesmo fato ou ato. O "bis in idem" no Direito Penal nada mais é que a 

inobservância desse princípio, fazendo mais de um julgamento, condenação ou pena a um indivíduo mais de uma vez 

pelo mesmo fato. 

 

Bis in Idem por Rafael Munhoz de Mello: 

 
Impede a Administração Pública de impor uma segunda sanção administrativa a quem já sofreu, pela prática da 

mesma conduta, uma primeira [sanção]. Não é possível, portanto, a imposição de nova sanção pelo mesmo fato”. 

(MELLO, Rafael Munhoz de. Princípios constitucionais de Direito Administrativo Sancionador: as sanções 
administrativas à luz da Constituição Federal de 1988. São Paulo: Malheiros, 2007). 

  

Caso houvesse uma “condenação” do advogado por abandono do processo frente ao juiz, o qual aplica a multa 

prevista no art. 265 do Código de Processo Penal e condenação frente ao Órgão competente (Ordem dos Advogados do 

Brasil), por mais branda que fosse a multa aplicada pelo juiz em comparação as sanções previstas no Estatuto da 

Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, a multa prevista no art. 265 do Código de Processo Penal deverá ser 

desconsidera, declarada nula e sem efeito, pois o Órgão competente julgou a infração disciplinar, e, portanto, como o 

juiz é parte ilegítima para aplicar sanção ao advogado que comete infração disciplinar, não há o que se falar em 

condição mais benéfica ao advogado, mesmo que a sanção do art. 265 do Código Processual Penal seja mais branda. 

Não acaba por aí, pois a redação do art. 265 do Diploma Processual Penal vem a ferir o Princípio do Livre 

Exercício da Advocacia, além de que acaba por cada vez mais por em risco a prática da advocacia, pois torna a 

advocacia um risco desmedido, sem segurança jurídica, o que é mais uma afronta a Constituição Federal, a qual, em seu 

art. 133, diz que o advogado é indispensável para a administração da justiça, além de ser inviolável pelos seus atos. 

 

A Constituição Federal em seu art. 133 assim dispõe: 

 
Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no 

exercício da profissão, nos limites da lei”. (BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa 

do Brasil. Brasília, DF: Senado Federal: Centro Gráfico, 1988) 
  

Vejamos a doutrina do mestre Dirley da Cunha Junior: 

 
É inegável o papel d advogado na consolidação do Estado Democrático, razão por que a Constituição lhe destina a 
garantia da inviolabilidade de seus atos e manifestações no exercício da profissão, sujeito apenas aos limites 

estabelecidos no estatuto da Ordem dos Advogados da Brasil (Lei  8.906/94) 

(CUNHA JR, Dirley da. Curso de Direito Constitucional, 7 ed. rev. ampl. e atual. – Editora Jus Podivm, 2013). 

 

Destarte, a advocacia está caminhando para um risco cada vez mais desmedido, pois não há segurança ao 

advogado, ficando a livre arbítrio do magistrado interpretar o que é abandono de processo, o advogado tem que se 

resguardar mais, o que pode vir a trazer prejuízo ao seu trabalho, refletindo no cliente do advogado, prejudicando seu 

direito do livre exercício da advocacia, seja ele defensor público e ou particular. 

Uma das únicas defesas que o patrono multado poderá fazer, é pedir a reconsideração da decisão que decretou 

a multa, e caso negado, recorrer através de Recurso de Correição Parcial ao Tribunal de Justiça do Estado competente e 

mandado de segurança, nada impede de utilizar-se de outros recursos que no caso concreto possam ser utilizados, 

contudo, normalmente os mais utilizados são os acima citados. 
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Vejamos alguns julgados referente a aplicação de multa por abandono do processo, onde os advogados saíram 

vencedores em Correição Parcial no Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, Tribunal que, diga se passagem, sempre 

toma decisões contemporâneas e até mesmo polêmicas, mas no presente caso, tomou a decisão mais acertada e justa ao 

declarar inaplicável a multa do art. 265 do CPP: 

 
CORREIÇÃO PARCIAL. MULTA DO ART. 265 DO CPP. INAPLICABILIDADE. A aplicação da multa 

prevista no caput do art. 265 do CPP reclama, pela interpretação literal do preceito, o efetivo abandono do 
processo, ou seja, a vontade deliberada e consciente do defensor em não mais assistir o cliente, deixando-o em 

abandono. Hipótese na qual os procuradores constituídos estiveram com os autos em carga por quase 30 dias, 

restituindo-os com pedido de revogação da prisão preventiva decretada, na sequência apresentando resposta à 
acusação dentro do prazo de 48 horas estipulado pela autoridade judicial. Ademais, eventual desídia do 

profissional, tendo em conta a natureza eminentemente disciplinar da falta porventura cometida, deveria ser 

apurada pelo órgão a que está vinculado - qual seja, a OAB -, não podendo o Judiciário imiscuir-se em tal tarefa. 

Revogação da multa aplicada, por inexistência do abandono do processo, mas mera demora na restituição dos 

autos. Afastamento da proibição de retirar os autos em carga. Extensão dos efeitos à estagiária que figura como 

outorgada na procuração. CORREIÇÃO PARCIAL JULGADA PROCEDENTE, REVOGANDO-SE A 
APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 265 DO CPP E A PROIBIÇÃO DE RETIRADA DOS 

AUTOS EM CARGA. (Correição Parcial Nº 70056322357, Oitava Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Fabianne Breton Baisch, Julgado em 27/11/2013) (TJ-RS - COR: 70056322357 RS , Relator: Fabianne 
Breton Baisch, Data de Julgamento: 27/11/2013, Oitava Câmara Criminal, Data de Publicação: Diário da Justiça 

do dia 12/12/2013) 

 

Ainda, corroborando: 

 
CORREIÇÃO PARCIAL. ABANDONO INJUSTIFICADO DA CAUSA PELO AVOGADO DO RÉU. MULTA 

DO ART. 265 DO CPP. APLICAÇÃO PELO JUÍZO A QUO. AFASTAMENTO. O efetivo abandono do 
processo, nos termos previstos pelo artigo 265 do CPP, impõe que se demonstre vontade deliberada e consciente 

do defensor constituído pelo réu em não mais assistir o seu cliente, deixando-o em situação de abandono - o que 

não veio demonstrado na espécie. Precedentes no sentido de que a eventual desídia do profissional, considerando a 
natureza eminentemente disciplinar da falta porventura cometida, deve ser apurada pelo órgão de classe ao qual se 

vincula, inviabilizando ao Poder Judiciário que assim proceda. Revogação da multa aplicada à procuradora 

requerente que se mostra impositiva. CORREIÇÃO PARCIAL JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. 

(Correição Parcial Nº 70056996416, Oitava Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Naele Ochoa 

Piazzeta, Julgado em 27/11/2013) (TJ-RS - COR: 70056996416 RS , Relator: Naele Ochoa Piazzeta, Data de 

Julgamento: 27/11/2013, Oitava Câmara Criminal, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 18/12/2013) 

 

Já em sede de mandado de segurança, os Tribunais de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, em sua grande 

maioria, vem decidindo no mesmo sentido, conforme vemos a seguir: 

 
MANDADO DE SEGURANÇA. ARTIGO 265 DO CPP. NÃO APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS. 
IMPOSIÇÃO DE MULTA POR ABANDONO DA CAUSA. - A imposição da multa prevista no artigo 265 do 

CPP exige que o advogado tenha sido, ao menos, intimado em duas oportunidades para a prática do ato processual. 

- Necessário, também, oportunizar ao procurador da parte apresentar justificativa para sua inércia. (TRF-4 - MS: 
154049320104040000 PR 0015404-93.2010.404.0000, Relator: SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, Data de Julgamento: 

23/06/2010, OITAVA TURMA, Data de Publicação: D.E. 29/06/2010) 

 

Julgado de Mandado de Segurança pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro: 
 

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - ADVOGADO MULTA POR ABANDONO DE CAUSA SEM 

PRÉVIA COMUNICAÇÃO AO JUÍZO - NÃO COMPARECIMENTO A AUDIÊNCIA - ARTIGO 265 DO CPP 

- DESRESPEITO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL ARTIGO 5º, LIV E LV DA CF- SEGURANÇA 

CONCEDIDA. Não é licito ao advogado abandonar sem justo motivo previamente comunicado ao Juízo, o 

patrocínio da causa, no momento da realização de ato processual ao qual, devidamente intimado, deve comparecer, 
por configurar, prima facie, menoscabo às atividades do Poder Judiciário, nas quais desempenha função essencial 

e insubstituível (art. 133 da Carta Magna). Contudo, não se deve confundir a ausência a determinado ato 

processual com o abandono do processo, tal como previsto no artigo 265 do CPP (redação da Lei 11.719/08), tanto 
que cumpre ao Juiz, em tal hipótese, se for o caso, nomear defensor substituto, como dispõe o artigo 265, § 2º do 

CPP (redação da Lei 11.719/08), mas sem afastar a atuação do causídico em atos processuais futuros. Ressalte-se 

que a aplicação de qualquer sancão, ainda que de cunho administrativo, mas com reflexo patrimonial, se sujeita 
aos rígidos padrões de procedimento que integram o devido processo legal, que não admite a noção de 

responsabilidade objetiva por ato infracional disciplinar a exigir a devida apuração de sua prática e do 

correspondente contexto circunstancial em que ocorreu, haja vista o disposto nos incisos LIV e LV do art. 5º da 
Constituição Federal. No caso ora em exame, o impetrante apenas não compareceu ao ato judicial por acreditar na 

advogada a qual substabelecera sem reservas de poderes, a pedido de seu cliente, além do fato de ter outra AIJ na 

Comarca de Niterói, tratando-se de fato isolado, não caracterizador de abandono, não merecendo ser condenado na 
forma que lhe foi imputado. Segurança concedida. (TJ-RJ - MS: 00013494820148190000 RJ 0001349-
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48.2014.8.19.0000, Relator: DES. MARCUS HENRIQUE PINTO BASILIO, Data de Julgamento: 11/02/2014, 

PRIMEIRA CAMARA CRIMINAL, Data de Publicação: 19/03/2014 16:05) 
 

Todavia, muito embora os Tribunais venham decidindo pela não aplicabilidade da multa prevista pelo 

abandono do processo por advogado prevista no Código Processual Penal, o Superior Tribunal de justiça tem 

posicionamento diferente, pois não entende ser o dispositivo, no que concerne ao “caput”, inconstitucional, pois é pelo 

entendimento de que, tratando-se de sanção de natureza processual, não vê ofensa ao contraditório e ampla defesa muito 

menos aos princípios do juiz natural, conforme vemos a seguir: 

 
PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DEFENSOR DATIVO. ART. 265, 

CAPUT, DO CPP. ABANDONO DO PROCESSO. MULTA. APLICABILIDADE. 1. Colhe-se do aresto 
impugnado que o impetrante, na condição de defensor dativo de réu preso preventivamente, deixou fluir prazo 

para a apresentação de defesa, embora tenha sido intimado várias vezes para tal finalidade, bem como reteve os 

autos sem justificativa. 2. Por esses motivos, o juiz de primeiro grau, em decisão confirmada pelo Tribunal de 
origem, declarou o abandono do processo, a destituição do defensor, com ofícios à OAB e à Defensoria, e aplicou-

lhe multa de 10 salários mínimos. 3. A decisão foi lastreada não em um episódio isolado, mas em diversas práticas 

desidiosas. 4. A jurisprudência deste Superior Tribunal possui entendimento segundo o qual: "(...) não se 
vislumbra inconstitucionalidade do art. 265, caput, do CPP, ou ofensa aos princípios do juiz natural, do devido 

processo legal, do contraditório e da ampla defesa, em se tratando de sanção de natureza processual, incluindo-se 

na esfera de discricionariedade regrada do juiz natural do processo, sendo exercidos a ampla defesa e o 
contraditório através da possibilidade de impugnar a decisão atacada por pedido de reconsideração ou mandado de 

segurança" (RMS 31.966/PR, Rel. Ministro Adilson Vieira Macabu, Desembargador convocado do TJ/RJ, Quinta 

Turma, DJe 18/5/2011). 5. Recurso em mandado de segurança a que se nega provimento. Prejudicado o agravo 
regimental. (STJ - RMS: 42953 SP 2013/0184985-1, Relator: Ministro OG FERNANDES, Data de Julgamento: 

25/03/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 10/04/2014)  

 

Nucci (2008) nos ensina que o advogado pode deixar de patrocinar a defesa de seu cliente, indicando o que ele 

deve observar e a quem responde por seus atos indisciplinares, vejamos: 

 
(...) Afinal, trata-se de direito do advogado deixar de patrocinar a defesa do réu, por motivos variados, inclusive de 

foro intimo, desde que cumpra o disposto na Lei 8.906/94 (Estatuto da Advocacia)”. (NUCCI, Guilherme de 
Souza. Código de Processo Penal Comentado, 8 ed. rev. e atual. – Editora Revista dos Tribunais, 2008). 

 

Como se vê acima, o art. 265 do Código de Processo Penal, acaba afrontando várias normas e princípios, que 

por sua vez acabam trazendo insegurança ao advogado para exercer sua função de forma livre, pois além de tudo o que 

já exposto, fere mais uma coisa, qual seja o Estado Democrático de Direito, pois numa democracia como a do Estado 

Brasileiro, não resguardar o contraditório e ampla defesa a quem está sendo acusado de algo é sim, uma grande afronta 

ao Estado Democrático de Direito. 

Por esses motivos, vê-se ainda, de forma mais clara, que o Egrégio Superior Tribunal de justiça equivoca-se ao 

dispor que não existe afronta aos princípios do contraditório e ampla defesa, ainda mais quando entende que o 

contraditório e ampla defesa estão assegurados com a possibilidade de impugnar a decisão que decreta a multa pelo 

abandono através de pedido de reconsideração ou mandado de segurança. 

 É sabido que para haver assegurado o contraditório e ampla defesa, primeiramente é necessário que se 

oportunize ao acusado a chance de se defender e expor seus motivos, teses e defesa através de procedimento 

administrativo ou processual.  

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça acaba por não entender dessa forma, quando alega que pedido de 

reconsideração ou mandado de segurança é a verdadeira oportunidade de se defender, ora, como seria uma oportunidade 

de se defender após ser “condenado”? A verdadeira defesa começa antes do julgamento, como é de praxe e o mais 

correto, portanto, não há contraditório e ampla defesa assegurado ao advogado multado com base no artigo 265 do 

Código de Processo Penal, pode sim haver uma oportunidade de defesa, mas não ampla defesa, uma vez que sequer 

poderá produzir provas ou ser ouvido, apenas poderá pedir reconsideração, quase um pedido de desculpas, ou impetrar 

mandado de segurança, procedimento que não possibilita produção de provas, e, ainda, deve pautar-se em direito 

liquido e certo, com todas as provas já juntadas na inicial, portanto, aonde que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

consegue “enxergar” estar assegurado o principio do contraditório e ampla defesa, quando uma afronta a princípios 

importantíssimos salta aos olhos? 

A ausência do contraditório e ampla defesa gera total nulidade, conforme vemos a seguir: 

 
DECISÃO CONDENATÓRIA - NULIDADE INEXISTENTE - JULGADO QUE OBSERVOU OS PRINCÍPIOS 

DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - INTELIGÊNCIA DO ART. QUINTO, LV, DA CF/1988 - 

PERDÃO JUDICIAL - PRETENSÃO NEGADA - REQUISITOS LEGAIS PARA SUA CONCESSÃO NÃO 
PREENCHIDOS - COMPENSAÇÃO DE CULPAS - ABSOLVIÇÃO - INADMISSIBILIDADE - 

CONDENAÇÃO MANTIDA. Respeitado o princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa (Art. 

quinto, LV, da CF/1988), observado os trâmites legais da ação penal, sendo o réu, permanentemente assistido por 
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defensor legalmente constituído, sem restrições ou obstáculos ao exercício do "munus público", e a pena aplicada 

nos limites estabelecidos na sanção correspondente ao tipo legal, não há nulidade a ser reconhecida. O simples fato 
do acidente de trânsito ter provocado ferimentos nos familiares da ré não basta para obtenção do perdão judicial. A 

concessão deste benefício deve ser feita com prudência e cuidado para que não se transforme em instrumento de 

impunidade. No Direito Penal inexiste a chamada compensação de culpas. Restando provadas a autoria e 
materialidade do delito, inviável se apresenta a pretensão absolutória da ré. Negou-se provimento ao recurso. 

Decisão unânime. (TJ-DF - APR: 1441494 DF , Relator: ADELITH DE CARVALHO LOPES, Data de 

Julgamento: 15/12/1994, 1ª Turma Criminal, Data de Publicação: DJU 23/08/1995 Pág. : 11.688) 

 

Em decisão do Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

 
HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA (EM CONTINUIDADE DELITIVA). NÃO 
APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS PELA DEFESA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA 

CONDENATÓRIA. HIPÓTESE DE NULIDADE ABSOLUTA. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO 

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. 1. De acordo com a iterativa jurisprudência desta Corte de Justiça, 
a prolação de sentença condenatória sem a apresentação de alegações finais pela defesa é causa de nulidade 

absoluta. 2. Em caso de inércia da defesa técnica, cabe ao Magistrado condutor do feito intimar o acusado para que 

aponte novo patrono e, quedando-se silente, deve ser nomeado defensor dativo. Posicionamento contrário fere de 
morte os princípios do contraditório e da ampla defesa, presentes da Constituição Federal. 3. Ordem concedida a 

fim de anular o processo de que aqui se cuida (em relação ao paciente) para manifestação da defesa em sede de 

alegações finais. Determinação para que seja assegurado ao paciente aguardar em liberdade até o trânsito em 
julgado da ação penal. (STJ - HC: 97080 BA 2007/0301746-3, Relator: Ministro OG FERNANDES, Data de 

Julgamento: 17/08/2010, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 06/09/2010) 

 

Causa até estranheza quando se vê que o Tribunal Superior de Justiça decide pela nulidade em processo que 

houve defesa e contraditório mas não a ampla defesa, e quando se trata de multa aplicada pelo juiz com base no art. 265 

do Código Processual Penal não entende existir a falta, a ausência de contraditório e ampla defesa. 

Vale ressaltar que não há também o devido processo legal previsto na própria Magna Carta da República 

Federativa do Brasil, e nesse aspecto, é inequívoco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça peca ao dispor não ser 

inconstitucional o referido dispositivo processual, ainda bem que não é o Superior Tribunal Justiça o Guardião da 

Constituição Federal, mas sim o Egrégio Supremo Tribunal Federal, o qual ainda não julgou a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, mas que, provavelmente irá fazer “justiça” ao declarar a inconstitucionalidade do artigo 265 do 

Código de Processo Penal. 

Tão equivocado o posicionamento e entendimento da Superior Instancia que nem mesmo os Tribunais de 

Justiça estão adotando tal posicionamento, como se viu acima nos julgados, pois é muito claro que há sim uma afronta 

muito grande a vários princípios, uma afronta ao poder de punir do órgão competente, qual seja a Ordem dos 

Advogados do Brasil, e ainda, a inconstitucionalidade do “caput” do artigo 265 do Código de Processo Penal. 

Sabe-se que na Carta Magna Inglesa de 1215, a mesma já continha esse princípio importantíssimo, quando em 

um pequeno trecho assim dispunha: 

 
Nenhum homem livre será detido ou sujeito a prisão, ou privado dos seus bens, ou colocado fora da lei, ou exilado, 
ou de qualquer modo molestado, e nós não procederemos nem mandaremos proceder contra ele senão mediante 

um julgamento regular pelos seus pares ou de harmonia coma lei do país. (PAULO, Vicente. Direito 

Constitucional Descomplicado, 10 ed. rev. e atual. – Editora Método, 2013) 

 

Portanto, nota-se que o artigo 265 do Código de Processo Penal, está causando um enorme transtorno, 

invertendo a ordem de muitas coisas, passando por cima de regras, normas e princípios, além de prejudicar o exercício 

da advocacia, o poder de punir da OAB e deixar em cheque o Estado Democrático de Direito. 
 

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Trata-se de uma pesquisa qualitativa com a utilização de técnica bibliográfica com fontes em artigos científicos, sites 

governamentais, documentos jurídicos e livros voltados à área do Direito Constitucional e Processual Penal. 

Para o desenvolvimento da pesquisa, inicialmente, o estudo fará uma revisão sobre o tema que aborda a 

inconstitucionalidade do art. 265, “caput” do Código de Processo Penal. A pesquisa envolve da violação ao poder punir 

da Ordem dos Advogados do Brasil, da violação a princípios constitucionais até a inconstitucionalidade do art. 265 do 

Código Processual Penal.  
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